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O Comitê de Avaliação 
de Créditos Externos, cria-
do no ano passado com a fi-
nalidade de recuperar o 
crédito do País junto a go-
vernos devedores, concluiu 
na semana passada o acer-
to para a reestruturação de 
crédito que tem a receber 
do Suriname, basicamente 
envolvendo linhas de finan-
ciamento ao comércio ex-
terno, no valor de US$ 80 
milhões. 

Seguindo o modelo de ne-
gociação já fechado com o 
Paraguai e a Bolívia no 
passado, o governo deu op-
ção para o Suriname pagar 
seus compromissos com o 
Brasil com dívida externa 
brasileira adquirida no 
mercado internacional. O 
esquema de "swap" de dí-
vidas permitiu, no caso do 
Suriname, que aquele país 
se apropriasse de 85% do 
deságio pago pela dívida 
externa brasileira no mer-
cado secundário em siste-
ma gradual que vai caindo 
até chegar a 65%. 

MAIOR 
DEVEDOR 

Os próximos países a ne-
gociar com o Brasil — Cos-
ta Rica, Nicarágua, Zâm-
bia e Moçambique (este 
tem uma dívida de cerca de 
US$ 500 mil também rela-
cionada a créditos de im-
portação concedidos pelo 
antigo Finex ) — também  

deverão se beneficiar do 
sistema de "swap" de dívi-
das. 

"Nossa posição tem si-
do a de aliviar a carga de 
serviço da dívida para os 
devedores, permitindo que 
se apropriem de parte do 
deságio pelo qual a nossa 
dívida é negociada no exte-
rior", explicou para este 
jornal o diretor do Departa- 

mento de Assuntos Interna-
cionais do Ministério da 
Economia, embaixador Jo-
sé Arthur Denot Medeiros. 
O Brasil vem adotando co-
mo política a de só conce-
der novos financiamentos 
para os países devedores 
depois que renegociarem 
suas dívidas. 

No caso da Polônia, o, 
maior governo devedor in- 

dividual, a reestruturação 
de US$ 2 bilhões (já com 
abatimento de 50% acerta-
do nas negociações do âm-
bito do Clube de Paris) foi 
acertada em acordo bilate-
ral negociado com o Brasil 
em fevereiro e que agora 
está na dependência da 
aprovação por parte do Se-
nado Federal para ser efe-
tivado. 


